
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00043/2026 

  
Aos 06 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2026 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 26.729.755/0001-15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

54 Sapato uso ocupacional 

com cadarço na cor 

preta, estofado, 

montado pelo sistema 

Strobel cabedal 

confeccionado em couro 

liso, palmilha 

antimicrobiana 

removível, solado a 

base de PU bidensidade 

para absorção de 

impacto, antitorção. 

Numeração: 34 ao 44. 

Modelo 34369. 

Disponível no 

DEBETRAN. Deve possuir 

certificado de 

aprovação (C.A) válido 

e aprovado. 

"CARTOM 

TP090LSPVC 

CA 40130" 

par 70 65,10 4.557,00 

57 Botas Impermeáveis de 

PVC (Tipo Galocha) 

Projetadas para 

oferecer máxima 

segurança e higiene, 

estas botas são ideais 

tanto para o uso 

profissional quanto 

para atividades de 

lazer em dias de 

chuva. Sua construção 

robusta protege os pés 

e as pernas contra a 

água, detritos e 

agentes biológicos. 

"CARTOM 

REF. 106 

CA 32165" 

Unidade 150 40,00 6.000,00 

TOTAL  10.557,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 



Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA. 
26.729.755/0001-15 
Item(s): 54 - 57. 



Valor: R$ 10.557,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 06 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00044/2026 

  
Aos 06 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2026 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: DI DINAH COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

CNPJ: 35.496.595/0001-00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

58 par de botas de segurança, 

cano longo, com zíper 

lateral, elástico de 

regulagem, articulação 

frontal e traseira e 

protetor de gáspea. 

Confeccionada em couro 

liso 1.8 m hidrofugado, 

colarinho em napa vacum 

espumada, refletivos 

traseiros e laterais 

superiores, escudo frontal 

em SBR. 

propria Unidade 13 300,00 3.900,00 

TOTAL  3.900,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 



Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- DI DINAH COMERCIO DE ROUPAS LTDA. 
35.496.595/0001-00 
Item(s): 58. 
Valor: R$ 3.900,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 06 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00045/2026 

  
Aos 06 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2026 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: ANELY SOFIA ARAUJO DA SILVA SANTOS 07588112417 

CNPJ: 45.000.491/0001-09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 Avental de segurança 

confeccionado em PVC 

com forro poliéster, 

tiras soldadas 

eletronicamente, sendo 

uma no pescoço e duas na 

cintura, acabamento nas 

laterais por solda 

eletrônica. Tamanho: 

comprimento 1,20m x 

largura 0,70m. Deve 

possuir certificado de 

aprovação – CA válido e 

emitido pelo ministério 

do trabalho e emprego – 

MTE aprovado para 

proteção do tronco do 

usuáriocontra umidade 

proveniente de 

operações com uso de 

água. 

MAICOL Unidade 60 11,00 660,00 

3 Avental de segurança 

tipo açougueiro, 

confeccionado em raspa 

de couro bovino curtido 

ao cromo, sem emendas 

com tiras de raspa 

fixadas por costuras 

para ajuste. Dimensões 

mínimas: altura 1 metro 

e largura de 60 cm. Deve 

possuir certificado de 

aprovação– CA válido e 

emitido pelo ministério 

do trabalho e emprego – 

MTE aprovado para 

proteção do tronco do 

usuário contra agentes 

abrasivos, escoriantes 

e térmicos provenientes 

de operações de 

soldagem e processos 

similares. 

ALSEG Unidade 60 43,00 2.580,00 

7 Bota de PVC – branca – 

cano médio 33 cm. 

Calçado ocupacional 

tipo bota cano longo 

não inferior a 33 cm, 

confeccionado em PVC, 

impermeável, na cor 

branca, solado em PVC 

antiderrapante, 

acabamento interior com 

meia de poliéster na 

cor branca, com 

palmilha. Superfície 

com acabamento 

espelhado, espessura do 

solado não inferior a 

INNPRO par 100 53,75 5.375,00 



4,5 mm. Numeração: 34 

ao 45. Ainda, a bota 

deve possuir 

certificado de 

aprovação – CA, válido 

e aprovado para 

proteção dos pés do 

usuário contra riscos 

de natureza leve, 

contra agentes 

abrasivos e escoriantes 

e contra umidade 

proveniente de 

operações com uso de 

água. 

8 Bota de PVC – preta – 

cano médio 33 cm. 

Calçado ocupacional 

tipo bota cano longo 

não inferior a 33 cm, 

confeccionado em PVC, 

impermeável, na cor 

preta, solado em PVC 

antiderrapante, 

acabamento interior com 

meia de poliéster na 

cor branca, com 

palmilha. Superfície 

com acabamento 

espelhado, espessura do 

solado não inferior a 

4,5 mm. Numeração: 34 

ao 45. Deve possuir 

certificado de 

aprovação – CA, válido 

e aprovado para 

proteção dos pés do 

usuário contra riscos 

de natureza leve, 

contra agentes 

abrasivos e escoriantes 

e contra umidade 

proveniente de 

operações com uso de 

água. 

INNPRO par 100 54,55 5.455,00 

20 Capacete de segurança 

tipo II, classe B, aba 

frontal, suspensão 

injetada em plástico, 

com regulagem através 

de ajuste simples e 

tira absorvedora de 

suor, possui fendas 

laterais para acoplagem 

de acessórios: protetor 

auditivo e protetor 

facial, com ou sem 

jugular ajustável. Com 

marcação do Inmetro. 

Deve possuir 

certificado de 

aprovação válido e 

emitido pelo MTE. Com 

catraca e jugular. 

PLASTCOR Unidade 30 28,00 840,00 

22 Cartucho para 

respirador semi facial 

reutilizável, proteção 

para vapores orgânicos 

e gases ácidos. Deve 

possuir certificado de 

aprovação – CA válido e 

emitido pelo ministério 

do trabalho e emprego – 

MTE para proteção das 

vias respiratórias do 

usuário contra gases e 

vapores. 

ALLTEC Unidade 50 25,00 1.250,00 

23 Chapéus tipo 

australiano em brim 

100% algodão, com abas 

que podem ser usadas 

abertas ou presas 

lateralmente, cordão 

para fixação no 

pescoço, se serigrafia 

ALLBONES Unidade 250 30,00 7.500,00 



na frente com a 

descrição agente de 

combate à endemias, cor 

a definir. 

24 Cinta lombar ergonômica 

corretora fabricado com 

fios de propriedade 

elástica– fechamento 

com duplo elástico para 

auxiliar na tensão e 

garantir melhor 

conformação– 

suspensório com 

regulagem– hastes 

flexíveis que auxiliam 

na sustentação e 

correção da postura 

cor: preto composição: 

70% poliéster 30% 

elastômero indicados. 

CSEG Unidade 100 32,00 3.200,00 

26 Colete de sinalização 

de alta visibilidade, 

com 1 bolso. 

Confeccionado em tecido 

fluorescente 100 % 

poliéster, combinado 

com faixas 

retrorrefletivas 

repelentes de água em 

X, com paralelas 

horizontais nas costas, 

verticais e horizontais 

na parte frontal, 

fechamento frontal em 

zíper. Tamanho a 

definir. 

SAFELIFE Unidade 50 32,00 1.600,00 

34 Luva de segurança 

confeccionada em raspa, 

reforço interno em 

raspa unidade de 

medida: par na palma e 

dedos, tira de reforço 

externo em raspa entre 

os dedos polegar e 

indicador. Punho 15 cm. 

Tamanhos 8, 9 e 10. Deve 

possuir certificado de 

aprovação (C.A) válido 

e aprovado para 

proteção das mãos do 

usuário contra agentes 

abrasivos, escoriantes, 

cortantes e perfurantes 

e contra agentes 

térmicos (pequenas 

chamas, calor de 

contato, convectivo, 

radiante e metais 

fundidos). 

JL LUVAS par 2600 11,28 29.328,00 

35 Luva de segurança 

confeccionada em 

suporte têxtil, 

revestimento em 

poliuretano na palma, 

face palmar e ponta dos 

dedos, punho tricotado 

com elástico, dorso 

descoberto. Luva de 

segurança multi tato 

preta tricotada com 

fios de poliamida, sem 

costura, revestida na 

palma, face palmar e 

pontas dos dedos com 

poliuretano, punho com 

elastano. Tamanhos 

diversos. Deve possuir 

certificado de 

aprovação (C.A) válido 

e aprovado para 

proteção das mãos do 

usuário contra agentes 

abrasivos, escoriantes, 

cortantes e 

perfurantes. 

LDI 

SAFITY 

par 350 5,20 1.820,00 



36 Luva de segurança, 

confeccionada em 

borracha natural, 

revestimento interno em 

verniz silver, 

superfície externa 

antiderrapante na palma 

e face palmar dos 

dedos, lisa na face 

dorsal e punho. Deve 

possuir certificado de 

aprovação (C.A) válido 

e emitido pelo MTE, 

aprovado para: proteção 

das mãos do usuário 

contra agentes 

abrasivos e escoriantes 

e contra agentes 

químicos (alcoóis 

primários (A), cetonas 

(B), bases inorgânicas 

(K), ácidos minerais 

inorgânicos (L). 

Tamanhos 7, 8, 9 e 10. 

LDI 

SAFITY 

par 400 7,58 3.032,00 

37 Luva isolante de 

borracha para 

eletricistas: luva de 

segurança. 

ELSA par 10 280,00 2.800,00 

38 Luva química: creme 

protetor para a pele 

resistente à água, 

óleo, pintura e cola 

que, quando aplicado, 

forma uma película 

protetora contra o 

ataque agressivo de 

produtos químicos tais 

como tintas, solventes 

(querosene, aguarraz) e 

substâncias similares, 

óleos, graxas, 

cimentos, colas, pós, 

resinas e outros 

produtos. Permitir uma 

fácil remoção das 

impurezas, com uma 

simples lavagem da 

pele. Características 

hidro– lipofóbicas 

permite ao usuário a 

manipulação de 

substâncias insolúveis 

ou diluídas em água. 

Não possuir silicone na 

fórmula, o que permite 

a otimização em 

processos de pintura e 

colagem visível. 

ALGSUN Unidade 150 18,07 2.710,50 

40 Luvas de segurança 

contra agentes 

mecânicos, tipo 

gladiador, tricotada em 

fio100 % algodão, com 

acabamento de overloque 

em elastano, face palma 

dos dedos com 

revestimento espesso e 

maleável em látex 

natural antiderrapante 

dorso e face dorsal, 

com fino banho de látex 

natural,punhos 

tricotados com elastano 

– tamanho G. C.A. 

modelo 36929. 

LDI 

SAFITY 

par 3000 11,90 35.700,00 

41 Luvas de segurança 

nitrílica: luva de 

segurança confeccionada 

em borracha nitrílica. 

Com revestimento 

interno em flocos de 

algodão, antiderrapante 

na palma, face palmar 

dos dedos e ponta dos 

dedos. Luva em látex 

LDI 

SAFITY 

par 100 11,90 1.190,00 



nitrílica, espessura 

média de 0,35 a 0,4 mm 

cano médio, tamanho P, 

M, G com forro na 

superfície externa, 

acabamento interno 

flocado; impermeável; 

forma anatômica, 

antiderrapante na palma 

e nos dedos. Deve 

possuir certificado de 

aprovação (C.A) válido 

e aprovado para 

proteção das mãos do 

usuário contra agentes 

abrasivos, escoriantes, 

cortantes e perfurantes 

e contra agentes 

químicos (enxofres 

contendo compostos 

orgânicos (E), 

hidrocarbonetos 

saturados (J), bases 

inorgânicas (K) e 

ácidos minerais 

inorgânicos (L). 

membros superiores e 

inferiores contra 

respingos de produtos 

químicos. 

43 Máscara de solda de 

segurança tipo 

escurecimento 

automático com ajuste 

de tonalidade de 9 a 13 

(no mínimo); contra 

raios ultravioleta e 

infravermelho; escudo 

confeccionado em termo 

plástico leve e super– 

resistente ao calor, 

suporte de cabeça 

(carneira) em 

polietileno com 

aparador de suor e 

sistema de ajuste 

múltiplo através de 

catraca. Alimentação do 

sistema por baterias de 

litium e celulares 

solares que prolongam a 

vida da bateria. 

Indicada para todos os 

tipos de solda. Deve 

possuir certificado de 

aprovação – CA válido e 

emitido pelo ministério 

do trabalho e emprego – 

MTE para proteção dos 

olhos e face do usuário 

contra impactos de 

partículas volantes, 

radiações econtra 

luminosidade intensa 

proveniente de serviços 

de soldagem. 

LYNUS Unidade 15 250,00 3.750,00 

44 Óculos de proteção com 

lentes amarelas para 

proteção dos olhos do 

usuário contra impactos 

de partículas volantes 

e contra raios 

ultravioleta (u6); 

testado e aprovado 

dentro dos padrões 

internacionais de 

qualidade e da norma 

ANSI/ISEA Z87.1– 2015; 

proteção contra raios 

UVA e UVB; lentes com 

tratamento antirrisco; 

haste tipo espátula; 

ajuste de comprimento; 

reforço na borda 

superior da armação; 

POLI–

FERR 

Unidade 200 8,00 1.600,00 



suporte nasal 

confeccionado no mesmo 

material da lente, com 

formato arredondado, 

adaptável e 

confortável; resistente 

a alto impacto (+); 

lentes com curvatura 

lateral que aumentam o 

nível de proteção; 

45 Óculos de segurança com 

armação e visor 

confeccionados em uma 

única peça de 

policarbonato incolor, 

incolor com 

revestimento externo de 

filme prateado, com 

ponte e apoio nasal 

injetado na mesma peça 

e hastes tipo espátula. 

As hastes são 

confeccionadas do mesmo 

material da lente e 

articuladas nas 

extremidades do visor 

por meio de parafuso 

metálicos. Deve possuir 

certificado de 

aprovação (C.A) válido 

e aprovado para 

proteção dos olhos do 

usuário contra impactos 

de partículas volantes 

frontais e luminosidade 

intensa frontal. 

POLI–

FERR 

Unidade 250 8,00 2.000,00 

49 Protetor auditivo tipo 

concha, com parte 

externa em ABS, haste 

de sustentação em aço 

inoxidável fixa acima 

da cabeça, almofadada 

para maior conforto 

sobre a cabeça, 

preenchido com espumas 

antirruído e fluído 

amortecedor das 

almofadas para 

proporcionar uma 

distribuição uniforme 

da pressão das conchas 

em torno do ouvido 

oferecendo conforto ao 

usuário. Perfeito 

ajuste na cabeça 

constituído por dois 

abafadores em forma de 

concha, montados 

simetricamente nas 

extremidades de uma 

haste–suporte 

ajustável, em forma de 

arco, adaptável a 

cabeça humana, 

permitindo que cada 

abafador se aplique sob 

pressão aos respectivos 

pavilhões auriculares. 

Nível de atenuação de 

ruído de 20 DB (NRRSF), 

deve possuir 

certificado de 

aprovação (C.A) válido 

e aprovado para 

proteção do sistema 

auditivo do usuário 

contra níveis de 

pressão sonora 

superiores ao 

estabelecido na NR 15, 

anexos I e II. 

PROTECT 

QUALITY 

Unidade 100 35,00 3.500,00 

52 Protetor respiratório 

peça semi facial 

filtrante PFF2, com 

tirantes de cabeça de 

DELTA 

PLUS 

Unidade 400 2,60 1.040,00 



elástico para 

sustentação de peça 

facial, tira metálica 

para ajuste sobre o 

septo nasal e válvula 

de exação. Indicado 

contra odores 

incômodos, de vapores 

orgânicos, poeiras, 

nevoas e fumos, gases 

ácidos. C.A. Modelo 

10579. 

55 Macacão reforçado 

proteção química 

impermeável branco, 

tamanhos P, M, G, 

barreira Química 

Avançada: Material 

laminado de alta 

densidade resistente a 

ácidos, bases e 

solventes leves, 

costuras Termosseladas: 

Diferente das costuras 

comuns, estas são 

seladas com fita 

térmica, eliminando 

furos de agulha e 

garantindo 100% de 

impermeabilidade. 

VICSA Unidade 60 26,00 1.560,00 

TOTAL  118.490,50 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  



CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- ANELY SOFIA ARAUJO DA SILVA SANTOS 07588112417. 
45.000.491/0001-09 
Item(s): 2 - 3 - 7 - 8 - 20 - 22 - 23 - 24 - 26 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 40 - 41 - 43 - 44 - 45 - 
49 - 52 - 55. 
Valor: R$ 118.490,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 06 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00046/2026 

  
Aos 06 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2026 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 55.442.589/0001-70 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

16 Capa de segurança 

confeccionada em tresvira, 

mangas longas, capuz, 

fechamento frontal através 

de quatro botões metálico 

de pressão, costuras 

através de solda 

eletrônica. 100% a prova 

d'água, cor amarela. Deve 

possuir certificado de 

aprovação (C.A) válido e 

emitido pelo MTE, aprovado 

para proteção do tronco e 

membros superiores do 

usuário contra agentes 

meteorológicos. 

Kseg Unidade 300 30,00 9.000,00 

32 Luva de segurança 

confeccionada com vaqueta 

curtida ao cromo, com 

formato de cinco dedos 

(forma L), com reforço na 

palma, reforço de costura 

entre o polegar e o 

indicador e entre os dedos 

anelares, acabamento com 

viés verde, costura com 

linha de nylon. Proteção ao 

usuário contra respingos de 

solda, materiais abrasivos 

e escoriantes. Utilizadas 

nas indústrias 

petroquímicas, construção 

civil, siderúrgica e 

mecânica. Perfeita para 

trabalhos com metal, 

madeira e produtos semi–

acabados, possuir 

certificado de aprovação 

emitido pelo ministério do 

trabalho. 

MR par 200 15,00 3.000,00 

TOTAL  12.000,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 



  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 



  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA. 
55.442.589/0001-70 
Item(s): 16 - 32. 
Valor: R$ 12.000,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 06 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00047/2026 

  
Aos 06 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2026 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP DE PROTECAO INDIVIDUAL 

LTDA 

CNPJ: 55.955.162/0001-75 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

15 Camisa eletricista com 

abertura frontal, 

fechamento com botões 

anti–chama e pala 

protetora, gola calorim 

esporte com pé de gola, 

manga longa punho com 

carcela e botão, com 

faixa refletiva de 5cm 

(anti chama), com bolso 

frontal, identificação 

do EPI, risco e ATPV 

bordados. proteção de 

risco 2, possuir 

proteção contra fogo 

repentino e arco 

elétrico. Confeccionado 

com tecido retardante à 

chama, 100% algodão, 270 

g/m² – 8oz, ATPV 10,9 

cal/cm2, conforme normas 

(NFPA 2112 e NFPA70E –NR 

10). Tamanhos P, M, G e 

GG. 

BLUE FIRE 

UNIFORMES 

Unidade 20 190,00 3.800,00 

59 Camisa modelo básica com 

gola careca 

confeccionada em malha 

fio 30 100% algodão, com 

mangas curtas, aplicação 

de pet do SAMU medindo 8 

cm de diâmetro, em alta 

definição com goma corte 

a laser, cuja fixação é 

em bordado com linha em 

poliéster nas cores: 301 

passada dupla, 376, 340; 

a aplicação é feita por 

meio de um bordado ponto 

cheio 0,50 cm de altura, 

com linha de seda na cor 

0494; letreiro do SAMU–

192 medindo 5cm de 

largura x 3x de altura. 

TAMANHOS(PP–06/P–04/M–

08/G–04/GG–04 

BLUE FIRE 

UNIFORMES 

Unidade 26 45,00 1.170,00 

60 Macacão modelo gola 

padre, confeccionado em 

brim policótom na cor 

5195, composto por 67% 

algodão e 33% poliéster 

na cor azul marinho 

determinada pelo 

Ministério da Saúde; com 

fechamento em zíper 

tratorado, medindo 70 cm 

de altura com cobertura 

medindo 5 cm; com mangas 

longas; logomarca do 

BLUE FIRE 

UNIFORMES 

Unidade 13 330,00 4.290,00 



SAMU–192 bordada nas 

costas com aplicação em 

pet medindo 172 cm de 

diâmetro, em alta 

definição com goma corte 

a laser, cuja fixação é 

em bordado com linha em 

poliéster nas cores: 301 

passada dupla, 376, 340; 

a aplicação do bordado é 

feita por meio de um 

bordado em ponto cheio, 

medindo 0,50 cm de 

altura, com linha de 

seda na cor 0494. Nas 

costas, abaixo da 

logomarca do SAMU–192, 

consta letreiro do SAMU–

192 bordado com medição 

de 6 cm altura x 9 cm de 

largura; na parte 

frontal do lado esquerdo 

superior, aplicação em 

pet da logomarca SAMU 

medindo 8 cm de 

diâmetro, alta definição 

com goma corte a laser, 

cuja fixação é em 

bordado com linha em 

poliéster nas cores: 301 

passada dupla, 376, 340 

a aplicação do bordado é 

feita por meio de um 

bordado ponto cheio 0,50 

cm de altura, com linha 

de seda na cor 0494. Na 

parte frontal esquerda 

superior, consta 

letreiro bordado do 

SAMU–192 com medição de 

4 cm altura x 5 cm de 

largura Na parte 

superior da manga 

direita, consta 

aplicação de pet do SAMU 

medindo 8 cm de 

diâmetro, em alta 

definição com goma corte 

a laser, cuja fixação é 

em bordado com linha em 

poliéster nas cores: 301 

passada dupla, 376, 340; 

a aplicação é feita por 

meio de um bordado ponto 

cheio 0,50 cm de altura, 

com linha de seda na cor 

0494. Na parte frontal, 

do lado do peito 

esquerdo, consta 

letreiro bordado do 

SAMU–192 com medição de 

4 cm altura x 5 cm de 

largura, em alta 

definição com goma corte 

a laser, cuja fixação é 

em bordado com linha em 

poliéster nas cores: 301 

passada dupla, 376, 340; 

a aplicação é feita por 

meio de um bordado ponto 

cheio 0,50 cm de altura, 

com linha de seda na cor 

0494. Nas duas mangas, 

na altura do cotovelo, 

constam, abaixo da fita 

refletiva, dois vieses 

em tricoline 100% 

algodão nas cores 

vermelho e laranja, 

medindo 1 cm de largura 

no sentido vertical. 

Punhos com fechamento e 

ajuste em velcro na cor 

preta medindo 5 cm de 

largura. Sinalização em 



aplicação de fita 

Scotchilite medindo 5 

cm, na região central e 

frontal do tórax; duas 

fitas paralelas nas 

costas no sentido 

vertical, com altura de 

40 cm; aplicação nas 

mangas e aplicação nas 

pernas. A manga 

esquerda, contém 

bandeira do PARAÍBA E DO 

BRASIL bordada em ponto 

cheio (6 cm de largura X 

4 cm de altura), abaixo 

das bandeiras, bolso 

medindo 14 cm de largura 

e 16 cm altura, 

pespontados em metalacê. 

TOTAL  9.260,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 



Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. 
55.955.162/0001-75 
Item(s): 15 - 59 - 60. 
Valor: R$ 9.260,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 06 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00048/2026 

  
Aos 06 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2026 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: 61.090.699 MARIANE MIRANDA 

CNPJ: 61.090.699/0001-12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

6 Bota de borracha, 

impermeável, na cor preta, 

com cano curto de no mínimo 

21 cm de altura, com forro 

em nylon, solado 

antiderrapante, com 

palmilha, de fácil limpeza 

e calçabilidade. Com selo 

de qualidade ISO 9001. 

Numeração: 34 ao 45. A bota 

deve possuir certificado 

de aprovação – CA, válido 

e aprovado para proteção 

dos pés do usuário contra 

riscos de natureza leve, 

contra agentes abrasivos e 

escoriantes e contra 

umidade proveniente de 

operações com uso de água. 

Workflex par 100 38,21 3.821,00 

12 Botina de segurança 

confeccionada em couro cor 

preta. Gáspea forrada 

unidade de medida: par com 

elástico nas laterais, 

palmilha de couro fixado 

pelo sistema Strobel, 

solado de poliuretano 

bidensidade, com caloneira 

sem biqueira de aço. Com 

selo de qualidade ISO 

9001. Numeração: 34 ao 45. 

C.A. modelo 38362. 

Workflex par 500 47,22 23.610,00 

TOTAL  27.431,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00015/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 



Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- 61.090.699 MARIANE MIRANDA. 
61.090.699/0001-12 
Item(s): 6 - 12. 



Valor: R$ 27.431,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 06 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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